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Portaria

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

PORTARIA Nº.  410, DE 03 DE JUNHO DE 2019. 
 

Dispõe sobre indicação da 
professora Ionara Santana Del 
Rei, para fins de assessorar e 
auxiliar o CACS/FUNDEB no 
acompanhamento e demons-
tração dos procedimentos 
alusivos à aplicação dos re-
cursos do FUNDEB e dá ou-
tras providencias. 

 
A Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº. 967/2011 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município), 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Designar a professora, Ioanara Santana Del Rei, portadora do RG nº. 
0269702369/SSP-BA e CPF nº. 546.223.525-9, para de acordo indicação formulada 
pelo Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais do 
Magistério – CACS/FUNDEB, nos termos da Ata da Reunião do Conselho de 
27/05/2019, que passa a fazer parte desta Portaria independentemente de sua trans-
crição, assessorar e auxiliar diretamente o CACS/FUNDEB no acompanhamento e 
demonstração dos procedimentos alusivos à aplicação dos recursos do FUNDEB de-
senvolvidos e processados no Departamento de Contabilidade junto a Secretaria Mu-
nicipal de Governo. 
 
Parágrafo único - Pelo desenvolvimento das atividades extraordinárias estabelecidas 
no caput deste artigo, a servidora fará jus ao Adicional por Serviços Extraordinário na 
ordem de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho, de acordo 
o art. 66 da Lei Municipal nº. 967/2011. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de junho de 
2019. 

 
 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal  
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PPORTARIA Nº. 411, DE 03 DE JUNHO DE 2019.  
 

Disponibiliza servidores públi-
cos municipais objetivando 
atender o Termo de Convenio 
firmado com o Governo do Es-
tado da Bahia através da Se-
cretaria de Segurança Pública 
e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e considerando que: 
 
a) o município de Ibirataia no dia 25 de outubro de 2017, firmou o Termo de 

Convênio junto ao Governo do Estado da Bahia através da Secretaria de Se-
gurança do Estado da Bahia, tendo como objeto o apoio a prestação de ser-
viços de segurança pública, visando a preservação da ordem pública, da in-
columidade das pessoas e do patrimônio em geral, bem como a garantia da 
defesa civil; 
 

b) dentre os encargos de responsabilidade do município perante o Termo de 
Convênio, resguarda a colocação à disposição de recursos humanos para a 
utilização em atividades de apoio administrativo aos serviços policiais;  

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Colocar à disposição do Governo do Estado da Bahia, através da Secreta-
ria de Segurança Pública/Delegacia de Policial de Ibirataia-BA os servidores abai-
xo relacionados, os quais deverão exercer as atividades única e exclusiva de 
apoio administrativo aos serviços policiais de acordo o referido Termo de Conve-
nio, o qual passa a fazer parte integrante a presente Portaria, independentemente 
de sua transcrição: 
 
Servidor(a)  Matricula  RG  CPF  
Antonio Carlos Oliveira Rodrigues 47 04186553917/SSP-BA 412.356.225-68 
Lourival de Jesus 581 15172795/SSP-BA 036.524.078-81 
Edivaldo das Virgens dos Santos 1318 1277697302/SSP-BA 009.490.265-81 
Vera Lucia Cajado Andrade 376 1536653/SSP-BA 159.753.205-34 
Washington Lino Silva 375 4186642/SSP-BA 443.307.235-49 
Lidiane da Costa Nunes 3618 0747725110/SSP-BA 010.724.055-63 
Elisangela Tiago dos Santos 3983 1435612787/SSP-BA 032.630.275-14 
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José Alves Ferreira Filho 287 4678745/SSP-BA 602.690.065-91 

 
Art. 2º. O controle de frequências funcionais ficarão sobre responsabilidade do 
titular da Delegacia de Policia de Ibirataia, que deverá informá-las mensalmente 
do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ibirataia. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de junho de 
2019. 
 

 
 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal  
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PORTARIA Nº. 412, DE 03 DE JUNHO DE 2019. 
 

DDisponibiliza servidores públi-
cos municipais objetivando 
atender o Termo de Convenio 
de Cooperação Administrativa 
firmado com o Tribunal de Jus-
tiça do Estado da Bahia e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e considerando que: 
 
a) o município de Ibirataia no dia 23 de agosto de 2018, firmou o Termo de 

Convênio de Cooperação Administrativa junto ao Tribunal de Justiça do Es-
tado da Bahia, tendo como objeto o a cooperação administrativa visando a 
melhoria do atendimento à comunidade local através da colaboração reci-
proca; 
 

b) dentre os encargos de responsabilidade do município perante o Termo de 
Convenio de Cooperação Administrativa, resguarda a colocação à disposi-
ção de 05 (cinco) servidores para a utilização em atividades de apoio admi-
nistrativo na unidade do Poder Judiciário em Ibirataia;  

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, os servi-
dores abaixo relacionados, os quais deverão exercer as atividades única e exclu-
siva de apoio administrativo na unidade do Poder Judiciário local, de acordo o re-
ferido Termo de Convenio de Cooperação Administrativa, o qual passa a fazer 
parte integrante a presente Portaria, independentemente de sua transcrição: 
 
Servidor(a)  Matricula  RG  CPF  
Elsion Lopes Brandão 126 0420713050/SSP-BA 744.039.905-68 
Deives Amaral Gonçalves 91 0826549489/SSP-BA 001.332.575-25 
Alexinaldo Mosquito de Souza 63 0854563733/SSP-BA 922.074.995-53 
Reinaldo Lisboa Santos 1312 0975025538/SSP-BA 004.887.765-46 
Leda Mirian Pereira  664 1780496/SSP-BA 397.776.935-91 
Miralva Reis de Almeida 424 56808616/SSP-BA 572.318.695-72 
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Art. 2º. O controle de frequências funcionais ficarão sobre responsabilidade do 
titular administrativo da unidade do Poder Judiciário local, que deverá informá-las 
mensalmente do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Ibirataia. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de junho de 
2019. 
 

 
 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal  
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